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Brasilia, 11 de setembro de 1991. 
MINISTRO SYDNEY SANCHES 

Presidente 

Pl~nário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 33 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regímen 

to Interno para . julgamento a partir da próxima sessão, contendo os 
seguintes processos: 

Rcl 347-7 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Rclte.: Juliana Guimarães Wykro 

ta (Advs.: Stélio Bastos Belchior, Fernanda Guimarães Hernandez Guei 
ra de Andrade e outros). Rcldo.: Superior Tribunal de Justiça. 

ADin 475-1 - AL 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Procurador-Geral da Rep~ 

blica. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas. 
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Ext 528-6 - DF 
Rel.: Min. Neri da Silveira . Reqt &.: Governo da Itália. 

Extndo.: Renato Torsi (Adv.: Renato Maza~.i-.:::. 

l 
MS 20.946-1 - DF -~ -' . 
Rel.: Min. Celio Borja. I mpte.: Da~ de Oliveira Negry e 

outro (Advs.: José Augusto Galdino da Costa ' e outro). I~: GoveE 
nador do Estado do Tocantins (Adv.: Celso B~rros Coelho) . Ditisco~ 
sorte Passivo: Osmar José da Silva. José Liberato Costa Povoa e ou 
tros. José de Moura Filho. Advs.: Spencer Daltro de Miranda Filho e 
outro. Celso Barros Coelho. 

MS 21. 293-4 - DF 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Impte.: Fabio Wenceslau da 

Silva (Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho). Impdo.: Presidente da Re 
pública. 

Brasília, 11 de setembro de 1991. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

Pr"imeira Turma 

ATA DA 26~ (VIGtSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallotti, Sepúlveda Per-
tence e Ilmar Galvão. 

Me1.io. -
Ausente, justificadamente, o Senhor Minis t ro Celso de 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Arthur de 
tilho Neto. 

Secretário, Ricardo Dias Duarte. 

Cas-

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a .ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
Pet 510-4 - MG (Questão de Ordem) 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Requerente.: Associa-

ção dos Permissionários do Programa ABC de Belo Horizonte (Adv.: 
Francisco Galvão de Carvalho). Requerida.: Prefeitura Muni~ipal 
de Belo Horizonte. 

Decisão:• Não se conheceu da petição por incabível. Un~ 
nime. la. Turma, 10-09-91. 
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HC 68.699-1 - DF 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pacte.: Edgard Al-

berto Mede i ros. Impte.: Elenice dos Santos Carvalho. Coaj:or.:Tr_! 
bunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus. 
Unânime. la. Turma, 10-09-91. 

HC 68.760-1 - RS 
Rel.: Ministro Moreira Alves. 

Souza. Impte.: Tereza Capitani de Souza 
$chwening). Coator.: Tribunal de Alçada 
do Sul. 

Pacte.: Celso Luiz 
(Adv.: Wilson 

de 
Roque 

Grande do Estado do Rio 

Decisão: A Turma, por maioria de votos, indeferiu o pe 
dido de habeas corpus. Vencido o Min. Sepúlveda Pertence que o 
deferia. la. Turma, 10-09-91. 

HC 68.674-5 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Wanderlei dos 

Santos. Impte.: O mesmo. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do 
Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma não conheceu do pedido de habeas cor-
~ e determinou a remessa dos autos ao S.T.J. que é o competen-
te para julgá-lo. Unânime. la. Turma, 10-09-91. 

HC 68.745-8 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pactes.: Jorge Luiz Ve-

loso Feijó, Paulo Fernando de Jesus e Delson Souza dos Santos 
Costa. Impte.: Benito Ferolla. Coator.: Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas 
Unânime. la. Turma, 10-09-91. 

HC 68.748-2 - DF 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Oneiv a 

ra Santos. Impte.: Francisco de Assis Pereira. Coator.: 
rior Tribunal de Justiça. 

corpus. 

FP.rrei-
Supe-

Decisão: A Turma indeferiu o pedido de habeas corpus . 
Unânime. la. Turma, 10-09-91. 

HC 68.846-2 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Pacte.: Ilson Escóssia 

da Veiga. Imptes: Gilberto P. Rêgo e outros. Coator.: ôrgão Es-
pecial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por decisão da Turma o habeas corpus foi re-
metido ao Tribunal Pleno, ouvindo-se previamente a Procurado-
ria-Geral da República sobre a questão da competência da Justi-
ça Estadual para processar e julgar a ação penal. Unânime. Fa-
lou pelo paciente o Dr. Carlos Mário Filho. la. Turma, 10-09-91. 

RE 101.411-6 - CE 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Instituto de Ad-

ministração Financeira da Previdência e Assistência Social 
IAPAS (Adv.: José Torres das Neves). Recdos: Maria da Salete 
Jereissati e outros, na qualidade de herdeiros de José Jereissa 
ti (Adv.: Luiz Carlos Sigmaringa Seixas). 

Decisão: A Turma não conheceu do recurso. 
la. Turma, 10-09-91. 

RE 130.781-1 - RJ 

Unânime. 

Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Banco 
nal S/A (Advs.: José Carlos Mello Teixeira, Maria Aléssia 
deiro Valadares e outro). Recda.: Lanchonete Cantinho Coma 
Ltda. (Adv.: António da Silva). 

Nacio 
Cor:: 

Bem 

Decisão: A Turma não conheceu do recurso. 
la. Turma, 10-09-91. 

RE 134.348-6 - DF 

Unânime. 

Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Recte.: Ministé-
rio Público Federal. Recdos.: Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Avaré (Adv.: Esber Chaddad) e Benedito Ferezim. 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu 
mento. Unânime. Impedido o Min. Ilmar Galvão. la. 
10-09-91. 

RE 135.339-2 - DF 

provi-
Turma, 

Rel.: Ministro Octavio Gallott·i. Recte.: Ministério 
Público Federal. Recdos.: Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Asseio e Conservação de São Paulo (Advs.: Reginaldo José Cha-
gas e outros) e GT Mão de Obra Temporária e Efetiva Ltda. (Adv .: 
Waldir Ferracioli ·Gissoni). 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu 
mento. Unânime. ImP41dido o Min. Ilmar Galvão. la. 
10-09-91. 

RE 135.960-9 - RJ 

prov i-
Turma, 

Rel.: Ministro Sepúlveda Pertenc e. Recte.: Ricardo Lo-
pez Armesto (Adv.: Abraham Benemond). Recda.: União Federal. 

De c isão: A Turma conheceu do recurso e lhe deu prov i-
mento. Unânime. la. Turma, 10-09-91. 

RE 137.794-1 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Instituto Na-

cional do Seguro Social - INSS (Adv.: Eliane Tabosa do Nascimen-
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ainda, que foram ajuizados 07 (sete) pedidos· de providência e 02 
(duas) reclamações correicionais, tendo sido solucionados 04 (quatro) 
daqueles pedidos e julgada 01 (uma) reclamação, sendo interposto da 
decisão nesta proferida 01 (Üm) agravo regimental. Comunicou, final-
mente, que o Corregedor Regional já expediu 04 (quatro) Provimentos. 
06. SESSÕES DO TRIBUNAL. O TRT da 18• Região, composto de apenas 08 
(oito) Juízes, só funciona em plenário. O Secretário do Pleno infor-
mou ao Ministro corregedor que, no período de 21 (vinte e um) de 
janeiro, quando se realizou sua primeira sessão, a 04 (quatrol de 
setembro deste ano, foram realizadas 29 (vinte e nove) sessões do 
Pleno, sendo 04 (quatro) administrativas e 25 (vinte e cinco) judi-
ciais, e que a média de processos julgado~ nas sessões judiciais, ini 
ciadas a 21 de março deste ano, foi de 34 (trinta e quatro) por se.§. 
são. Compareceu o Corregedor Geral à sessão realizada no dia 04 (qua-
tro) de setembro d~ 1991, na qual havia 33 (trinta e três) processos 
em pauta , tendo assistido ao julgamento dos processos de recurso or-
dinário n•s. 01/90, 73/91, 95/91, 105/91, 117/91 e 125/91. Pelo Secrg 
tário do Pleno foi-lhe informado que ao final da sessão haviam sido 
julgados os 33 (trinta e três) pr9cessos da pauta e 05 (cinco) extra-
pauta. O Ministro Corregedor ficou bem impressionado pela boa funda-
mentação dos votos proferidos nos julgamentos que assistiu, in-
clusive dos Juízes Classistas, os quais, como foi ele posteriormente 
informado, são ambos bacharéis em direito. 07. PROCURJ\DORIA REGIONAL. 
A Diretora de Divisão Processual da Procuradoria Regional do Trabalho 
informou ao Ministro Corregedor que a 31 de agosto de 1991 estavam em 
poder da Procuradoria 2.446 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
seis) processos aguardando parecer. Esclareceu, ainda, que no período 
de janeiro a agosto do corrente ano foram remetidos àquele Órgão 
3. 569 (três mil, quinhentos e sessenta e nove) processos. Como 2. 446 
(dois mil, quatrocentos e quarenta e seis) ainda aguardam parecer, 
conclui-se que até 31 de agosto só foram devolvidos pela Procuradoria 
1.123 (hum mil, cento e vinte e três) feitos, o que representa uma 
média mensal de 140 (cento e quarenta) pareceres oferecidos por aque-
le Órgão, que, é justo salientar, está integrado apenas pelo seu 
titular. 08. PRESID~NCIA - RECURSOS DE REVISTA. A Assessoria da Eresi 
dência do TRT comunicou ao Ministro Corregedor que desde o início das 
atividades do Tribunal até 04 de setembro de 1991 foram interpostos 
62 (sessenta e dois) recursos de revista, dos quais somente 26 (vinte 
e seis) foram admitidos pelo Presidente, sendo denegados 21 (vinte e 
um) e 15 (quinze) ainda não foram examinados; conseqüentemente, em 
relação aos já despachados, 47 (quarenta e sete), houve um percentual 
de 55% (cinquenta e cinco por cento) de admissibilidade, o que deve 
ser louvado, pois tais recursos, sendo extraordinários, só devem ser 
encaminhados nas hipóteses restritas do Artigo 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 09. ATIVIDADES EXTRAQRDIN.(RIAS VISITAS. Em 
companhia do Juiz Presidente do TRT, o Ministro Corregedor visitou o 
prédio onde estão instaladas as 05 (cinco) JCJs da cidade de Goiânia, 
onde já foi reservado espaço para ser instalada a 6• JCJ, que, apesar 
de criada, ainda não pôde entrar em funcionamento por falta de Juiz. 
Trata-se de um edifício velho, que acomoda mal os Juízes e funcioná-
rios, razão pela qual o atual Presidente está fazendo gestões visando 
desaproriar um prédio mais amplo, onde pretende inst"'alar não só as 
referidas Juntas, como também aquelas cuja criação conste do projeto 
de lei do TST, já no Congresso Nacional, e, ainda, o próprio Tri 
bunal, que também está mal instalado, pois distribuídos seus diversos 
serviços em 02 (dois) edifícios, com grande distância entre ambos, o 
que acarreta vários problemas à administração. O Ministro Corregedor 
manteve breve contato com 05 (cinco) Juízes que presidem atualmente 
as Juntas de Goiânia. Informou o Juiz Presidente que o TRT está rea-
lizando concurso para Juiz do Trabalho Substituto, esperando, por 
isso, ter condições de instalar a 6• JCJ da Capital brevemente. No 
Último dia da correição, recebeu o Ministro Corregedor a visita de 
Subprocurador Geral do Trabalho, Dr. JONHSON MEIRA SANTOS, e doE 
advogados JOÃO PESSOA DE SOUZA, Vice-Presidente da Associação Brasi· 
J.eira de Advogados Trabalhistas e Conselheiro da OAB, EDSON BUENO, 
Presidente da Associação Goianiense de Advogados Trabalhistas, e ELil 
N RABELO, Conselheira da mesma Associação. 10. DISTRIBUICÃO DE PRO-
~. A Diretora do Serviço de Acórdão e Distribuição informou que 
os processos ainda não distribuídos aos Juízes para exame perfazem um 
total de 346 (trezentos e quarenta e seis), sendo 46 (quarenta e 
seis) remanescentes do dia 26 (vinte e seis) de agosto próximo passa-
do e 300 (trezentos) recebidos da Procuradoria nos dias 02 (dois) e 
03 (três) do corrente mês. Soube, também, o Corr~gedor Geral que há 
praxe n·o TRT, limitando a distribuição a 08 (oi.:õ) Recursos Ordiná-
rios e 02 (dois) Agravos de Petição por semana, sendo ilimitada a 
distribuição de Mandado de Segurança, Dissídio Coletivo, Ação RescisQ 
ria e Agravo de Instrumento que são devolvidos da Procuradoria. 
11. CONSIDERACÕES GERAIS E RECOMENDACÕES. As constatações feitas pelo 
Ministro Corregedor na presente correição levam-no a fazer as seguin-
tes considerações gerais e recomendações: a) apesar de recentemente 
instalado e em que pesem as naturais dificu l dades de um início de 
funcionamento, o TRT da 18• Região foi aquele em que pouquíssimas 
irregularidades foram verificadas nas formalidades e escrituração de 
seus livros, quase todos côm seus termos de abertura e de encerramen-
to corretamente lavrados e com suas páginas devidamente numeradas e 
rubricadas. Deve, por isso, ser elogiada a competência e zelo com que 
geralmente se houveram Ós funcionários encarregados de sua guarda, 
formalização e escrituração; b) merece, também, ser destacada, no que 
diz respeito a este aspecto, a existência de um livro, já encontrado 
noutros Regionais, para registro e controle dos pedidos de vista regi 
mental dos Senhores Juízes, onde é consignada a data da remessa do 
processo ao Juiz que a pediu e a de sua devolução pelo mesmo. Tal 
controle ajuda a Secretaria do Pleno e aos próprios Juízes a zelarem 
pelo cumprimento da regra que obriga sejam tais processos devolvidos 
no prazo de 10 (dez) dias, previsto no § 2•, do Artigo 60, do Regímen 
to Interno do Tribunal, prevenindo seja protelada a continuação de 
seu julgamento. Aliás, o exame do referido livro permitiu, de logo, 
constatar que dos 37 (trinta e sete) pedidos de vista feitos até 28 
(vinte e oito) de agosto ~ltimo, apenas em 13 (treze) dels foi obser-
vado aquele prazo de devolução, o que está a exigir dos Senhores Juí-
zes uma maior vigilância e auto-disciplina neste sentido; e) como foi 
constatado no item próprio, a produtividade dos Senhores Juízes, de 
64,6% (sessenta e quatro vírgula seis por cento), não pode ser consi-
derada má, sobretudo tendo-se em conta que todos eles foram nomeados 

recentemente e alguns não tinham experiencia de julgar. Todavia, deve 
ser pouco a pouco elevada, não só para agilizar o julgamento dos pro-
cessos, mas também para possibilitar a distribuição total dos proces-
sos recebidos da Procuradoria e impedir que se forme resíduo de fei-
~os a d.istribuir. Val= salientar que a tendência daquele órgão, face 
as recentes determinaçoes da Procuradoria Geral, no sentido de ofere-
cer parecer por simples cota nos processos mais simples, é de acele-
rar a devolução daqueles que ainda se encontram em seu poder nesta 
data (2.446 processos), como demo~stra a remessa pelo mesmo, apenas 
nos dias 02 (dois) e 03 (três) do corrente mês, de 300 (trezentos) 
deles com parecer • . Para acompanhar, pois, esta maior agilização da 
Procuradoria Regional, faz-se indispensável uma maio~ rapidez no exa-
me dos processos· distribuídos aos Senhores Juízes; d) quanto aos 
prazos médios de tramitação dos processos pelos diversos setores 
além daquele mais elevado, de 79 (setenta e nove) dias, constatado e~ 
relação à Procuradoria, verificou-se também que 02 (dois) Juízes ul-
trapassaram muito o prazo regimental para exame dos autos como Rela-
tor, embora todos eles tenham respeitado igual prazo, que é de 20 
(vinte) dias, para exame dos mesmos como Revisor, a despeito de não 
constar do Regimento Interno do Tribunal, onde foi constatada a omis-
são ~e um arti.go, disposição neste sentido; e) já se faz preocupante 
o acumulo de processos na Procuradoria Regional, pois em apenas 08 
(oito) meses de funcionamento está com mais de 2.400 (dois mil e qua-
trocentos) deles aguardando parecer. Tal fato deve ser atribuído ao 
volume elevado de processos recebidos logo no início de suas ativida-
des, do TRT e da Procuradoria Regional do Trabalho da 10• Região, de 
onde foi desmembrado este Regional, e à circunstância de apenas um 
Procurador, que é o titular do Órgão, estar encarregado àe todo o tr~ 
balho. Como a celeridade do andamento dos processos no Tribunal é 
afetada pela produtividade da Procuradoria, é aconselhável que a ad-
ministração forneça à mesma a ajuda que lhe for possível para agili-
zar a tramitação dos feitos no referido órgão; f) uma Última conside-
ração é feita em relação à distribuição de feitos pelos Senhores Juí-
zes, que não deve sofrer nenhuma limitação, para evitar que vá se 
formando um resíduo de processos a distribuir, enquanto isto é possi 
vel. Feitas estas considerações, o Ministro Corregedor deixa para o 
Tribunal as seguintes RECOMENDAÇÕES: l•) que os Senhores Juízes do 
Tribunal procurem observar o prazo regimental de 10 (dez) dias para 
exame dos processos de que pedem vista, para evitar o protelamento 
indevido da conclusão de seu julgamento; 2•) aos Senhores Juízes que 
ultrapassaram o prazo de 20 (vinte) dias para exame, como Relator, 
dos feitos a eles distribuídos, que se esforcem para, doravante, res-
peitarem tal prazo; 3•) que sejam preferencialmente agilizados aqu~ 
les processos em que o Corregedor Geral proferiu despacho neste senti 
do, face ao retardamento constatado em sua tramitação; 4•) que, atra-
vés de resolução administrativa, o Tribunal acrescente ao seu Regímen 
to Interno dispositivo fixando prazo para o Juiz examinar o processo 
como Revisor; - 5•) que a administração do Tribunal, dentro das possibi 
lidades deste, auxilie a Procuradoria Regional, para agilizar a tra-
mitação dos processos ali demoradamente retidos; 6•) que os processos 
que aguardam distribuição, no total atualmente de 346 (trezentos e 
quarenta e seis), sejam distribuídos totalmente, em uma ou duas vezes 
apenas, para evitar a formação de resíduo; dá o Ministro Corregedor, 
como exemplo, a determinação . recente do TRT da 3• Região, que mandou 
distribuir todos os processos que ali aguardavam distribuição, cerca 
de 4.000 (quatro mil), tendo cabido mais de 200 (duzentos) para cada 
Juiz, distribuídos em 04 (quatro) vezes, além da distribuição normal, 
eliminando o resíduo ali existente; 7•) finalmente, tendo em vista 
que os serviços do Tribunal, com exceção da Secretaria do Pleno, do 
Cadastramento Processual e da Assessoria da Presidência, estão funciQ 
nando no horário corrido das 12:00 às 18:00 horas, recomenda o Minis-
tro Corregedor que se procure observar a jornada exigida pela Lei do 
Regime Ónico do funcionalismo federal num só turno ou em dois. 
12. AGRADECIMENTOS. O Ministro CorFegedor expressa os seus agradeci-
mentos ao Exm• Sr. Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, Presidente 
do Tribunal, que pôs à disposição da Corregedoria Geral todos os fun-
cionários do Órgão, para que prestassem as informações solicitadas e 
fornecessem os livros e processos requisitados para exame, aos demais 
Juízes do Tribunal pela colaboração por eles também prestada, aos 
funcionários StRGIO RUBENS FERNANDES PEREIRA, Diretor Geral, PAULO 
ROBERTO FLEURY DA SILVA E S9UZA, Secretário Geral da Presidência, RA-
NOR RODRIGUES CHAVES ROSA e CARLOS ANTÔNIO RAIMUNDO, da Corregedoria 
Regional, GOIAMY PÓVOA e CIR~I BATISTA RIBEIRO, da Secretaria do 
Pleno, BETÂNIA CABRAL DE PINA, auxiliar judiciário, e a todos que, 
direta ou indiretamente, colaboraram para que os trabalhos da corre~ 
ção fossem realizados de modo satisfatório e concluídos no prazo pre-
visto. O encerramento desta correição anual foi feito em sessão plen~ 
ria do TRT da 18• Região, realizada às 17:00 (dezessete) horas do dia 
06 (seis) de setembro de 1991, com a leitura da presente Ata, que, 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Ministro Correge-
dor Geral d• Justiça do Trabalho, JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, 
pelo Presidente do TRT da 18• Região, Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, e por n'ós, MARIA CRISTINA DE ARAÓJO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, 
Assessora, e JUPIARA DIAS CHAVES, Assistente-Secretário da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Trabalho, que a fizemos datilografar. Dada e 
passada nesta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, aos 06 (seis) dias 
do mês de setembro de 1991. 

Goiânia, 06 de setembro de 1991. 
MINISTRO JOSE AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho; JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, Presidente do TRT 
da 18~ Região; MARIA CRISTINA DE ARAÚJO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA, Asses 
sora da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; JUPIARA DIAS CHÃ 
VES, Assistente Secretário da Corregedoria Geral da Justiça do Traba= 
lho. 

ARAÓJO 

PORTARIA N9 14, DE 10 DE SETEMBRO DE 1991 
O Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E 
SILVA, Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento In-
terno do Tribunal Superior do Trabalho. 

R E S O L V E designar as Bacharelas MARIA CRISTINA DE 
SANTA CRUZ DE OLIVEIRA e CECÍLIA MARIA DA COSTA E SILVA, As-
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sessoras desta Corregedoria Geral, para auxiliarem na CORREIÇÃO PE-
RIÓDICA ORDINÁRIA a realizar-se no Tribunal Regional do Trabalho da 
8• Região, no período de 09 a 11 de outubro próximo vindouro. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
·corregedor-Ger a.l 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 10 DE SETEMBRO DE 1991 , 

1 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDEN 
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, NO EXERCtCIO DO CARGO DE PRESID~ 
TE, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
26 do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 5.409/91-DIPES/SEINA,.resolve 
N9 9 • 525- CONCEDER PENS11'.0, a partir de 22 AGO 91, à Sr! MARINA RODRI-
GUEZ GUARISCHI, viúva do ex-servidor Alfredo Antonio Guarischi e Pal 
ma, nos termos dos artigos 215, 217, inciso I, letra "a", e 218 dã 
Lei n2 8.112, de 11 DEZ 90, c/c as Orientações Normativas n 2s 14 e 54 
da Secreta.ria da Administração Federal. 

O DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESID~ 
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, NO EXERCtCIO DO CARGO DE PRESID~ 
TE, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
26 do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 5.493/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9.526-CONCEDER PENS11'.Ô, a partir de 29 AGO 91, à Sr! NEUZA NÓBREGA 
DO AMARAL, viúva do ex-servidor Mozart de Azevedo Ferreira do Ama-
ral, nos termos dos artigos 215, 217, inciso I. _letra "a". e 218 da 
Lei n2 8.112, 11 DEZ 90, c/c as Orientações Normativas n2s 14 e 54 
da Secretaria da Administração Federal. 

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

ATOS DE 11 DE SETEMBRO DE 1991 
O DOUTOR ANTONIO - CARLOS DE . NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, NO EXERÇ1CIO DO CARGO DE PRESIDENTE, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 do 

Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do PJ::ocesso n2 5.299/91-
DIPES/SEINA, resolve 
N9 9.530 - CoNCEDER APOSENTADORIA à Técnica Judiciária, classe "A", referência 
NS-10, DJANIRA SANTOS SILVA, matrícula n2 305-2.427.457, do Quadro Permanente da 
Secretaria deste Tribunal, nos termos do artigo 40, inciso III, letra "a", da 
Constituição Federal, de 05.10.88, c/c os artigos 186, inciso III, letra "a", 87, 
192 inciso I da Lei n2 8.112, de 11.12.90, artigo 52, da Lei n2 8.162, de 

' ' 6° d L . ·o8.0l.91, artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04.89, alterado pelo artigo - a ei 
nSI 7.961, de 21.12.89, e 12 dos Atos números 8.809, de 19.12.89 e 9.155, de 
09.01.91, deste Tribunal. 

_Çl_ DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDEN 
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, NO EXERCtCIO DO CARGO DE PRESID~ 
TE, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
26 do Regimento Interno e tendo em vista o que consta do Memo núm~ 
ro 111-GABPRES, de 09 sp.r 91, resolve 
N9 9.531- DISPENSAR, a partir de 01 OUT 91, o Taifeiro-Mor TAR RAIMUN 
DO SIMI11'.0 DE BARROS do encarge de Ajudante, que exerce junto à Se~ 
cretaria-Ge~al da Presidência. 

ÀNTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 54i SESSAO, EM 05 DE SETEMBRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESIDrNCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, 
NO EXERCÍCIO DA PRESID~NCIA. 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo,Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta,Aldo Fagundes, 
Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de O 
liveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Eduardo Pires Gon 
çalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausente o Ministro Jorge José de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar,Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dri Suely Mattos de Alencar. 

Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
REVISÃO CRIMINAL 1.239-3 - MG - Relator Ministro Antonio Carlos de No 
gueira . . Rev·isor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. FÁBIO ANTUNES DASIL 
VEIRA, Sd Aer, solicita revisão do procssso nQ 17/87-4 a que respondeu 
perante à Auditoria da 4ª CJM. Adv Dr Lino Machado Filho.- Prosseguin-
do no julgamento do processo,iniciado em Sessão de 20 de agosto do cor 
rente ano, interrompido após pedido de vista do Ministro RAPHAEL DE AZE 
VEDO BRANCO, u Tribunal, POR MAIORIA, julgou procedente a revisão, para 
absolver o Sd Aer FÁBIO ANTUNES DA SILVEIRA do crime prev.i,sto no art 205 
do CPM, com fulcro no art 439,alínea "d", do CPPM. O Ministro RAPHAEL 
DE AZEVEDO BRANCO fundamentou a absolvição na letra "e" do citado dispo 
sitivo. o MinistTO JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA votou pela im 
procedência do pedido. Presente ao julgamento o Advogado Dr Lino Macha 
do Filho.(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO DR ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES).-
APELAÇAO 46.407-9 - OF - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.APELANTE:PAULO DA SILVA MOREI 
RA, Sd Ex, condenado a 6 meses de prisão, incurso no art 187,c/c o art 
72,inciso I, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiçado 
32º Grupo de Artiiharia de Campanha, de 09 de maio de 1991.Advs Drs Ale 
xandre Lobão Rocha· e Elizabeth Diniz Martins Souto .. - POR MAIORIA, foT 
negado provimento ao recurso da Defesa,mantendo-sea condenação, com a res 
salva da pena-base recair em 6 meses de prisão, por infringência ao art 
187,do CPM, tornando-se em definitiva. nesse quantum, excluindo-se da 
fundamentação da Sentença a atenuante do art 72, inciso I, do mesmo diplo 
ma penal. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO dava provimento ao apelo 
pari absolver o recorrente, com fulcro no art 439, letra "e", do CPPM. 
(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO DR ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). 
HABEAS-CORPUS 32. 774-6 - AM - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
PACIENTE: CLODOALDO NUNES DE MOURA, Sd Ex, preso por Sentença do Conse 
lho de Justiça do 12 BIS, alegando haver cumprido pena e estar sofrendo 
constrangimento ilegal por parte do Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 12ª 
CJM, que lhe negou o relaxamento da prisão,. pede a concessão da ordem 
para ser posto em liberdade. Impetrante: Dr João Thomas Luchsinger.- ~ 
UNANIMIDADE, foi concedida a ordem, com fulcro no art 467, alínea "d" , 
do CPPM, determinando a imediata soltura do Paciente, se por al não es 
tiver preso, sem prejuízo do regular processamento da apelação. 
APELAÇAO 46.423-0 - RJ - Relator Ministro José do Cabo Tei xeira de Car 
valho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: GENILSON NASCIMEN 
TO DE OLIVEIRA, Cb Mar, condenado a 6 meses de prisão,incurso no artl87 
do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho.Permanente de Justiça da lª Audi 
toria de Marinha da lª CJM, de 13 de junho de 1991.Advª Drª Carmem Lu 
eia Andrade de Montesinos.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao 
apelo, mantendo-se a Sentença recorrida. 

APELAÇAO 46.409-5 -· RJ - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revisor 
.Ministro Antônio Carlos de . Seixas Telles.APELANTE: CLAUDIO GONÇALVES 
DOS SANTOS, MN, condenado a 4 meses de prisão, incurso no art 187, c/c 
o art 189, inciso I, parte final, ambos do CPM.APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Just1ça da 2ª Auditoria de Marinha da lª CJM,de 
05 de junho de 1991. Advª Drª Eliane Ottoni de Luna Freire.- POR UNANI 
MIDADE, foi negado provimento ao apelo,mantendo-se a Sentença recorri~ 
da, retificando-se, porém, a capitulação para a do art 188, inciso I, 
e/e o art 189, inciso I, parte final, ambos do CPM. 
HABEAS-CORPUS 32.778-9 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis.PACIENTE: CARLOS ALBERTO DALTRO DOS SANTOS, Sd Ex,preso por Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria de Exército da 
lª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do 
mencionado Conselho,pede, liminarmente, a concessão da ordem para que 
possa apelar em liberdade.Impetrante: Drª Eleonora Salles de Campos Bor 
ges. - POR UNANIMIDADE, foi conhecido o pedido, confirmada a concessão 
da liminar e concedida a ordem. 
HABEAS-CORPUS 32.781-9 - RS -Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. PA 
CIENTE: RICARDO RECOVA SANTANA, conscrito, pede a concessão da ordempã 
ra que seja anulado o Termo de Insubmissão.Impetrante: Ten Cel Fernan 
do Sérgio Galvão - CMT do 3Q RCGD. - POR UNANIMIDADE, com fulcro nos 
arts 466, 467, alínea "e" e 469, todos do CPPM, foi conhecido ~pedido 
e concedida a ordem, para declarar nulo o Termo de Insubmissão indevi 
damente lavrado contra o Paciente, determinando, em conseqüência,o tran 
camento da ação penal. -
HABEAS-CORPUS 32.775-4 - PA - Relator Ministro Paulo César Cataldo. PA 
CIENTES: RAIMUNDO NONATO LARANJEIRAS, CELSO ANTONIO RODRIGUES REZENDE 
e IVO MOREIRA JUNIOR, civis, respondendo a processo perante à Audito 
ria da 8ª CJM, alegando estarem sofrendo constrangimento ilegal por 
parte do mencionado.Juízo, pedem, liminarmente, a concessão da ordem 
para que seja suspenso o processo até o julgamento do presente writ e 
ao final, que seja anulada ·a ação penal.Impetrante: Drª Suely Pereira 
Ferreira. - POR MAIORIA, foi rejeitada a preliminar argüida pelo Minis 
tro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS no sentido do não conhecimento dó pedT 
do, por não conter o mesmo o abuso de poder e a ilegalidade previstos 
no inciso LXVIII, do art 52 da CF.NO MtRITO, também POR MAIORIA, foi 
denegada a ordem. Os Ministros RELATOR, GEORGE BELHAM DA MOTTA e ALDO 
FAGUNDES concediam o writ. O Ministro RELATOR fará voto vencido. O Mi 
nistro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO fará declaração de voto. 
APELAÇAO 46.324-0 - PA - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves.Revi 
sor Ministro Raphael de Azevedo Branco.APELANTE: O MINISTtRIO PÚBLICÕ 
MILITAR junto à Auditoria da 8ª CJM.APELADA: A Sentença do Conselho Per 
manente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de ~2/01/90, na parte e~ 
que absolveu o Sd Aer WAGNER CORREA RAAD, do crime previsto no art 209, 
§ 32,do CPM. Adv Or Américo Leal.(IMPEDIDO O MINISTRO ALDO FAGUNDES). 
(O MINISTRO PAULO CtSAR CATALDO NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). (SEssi\o SE~ 
TA). -
APELAÇAO 46.367-4 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: ROSEMBERG DIAS PAIVA, 
Sd FN, condenado a 4 meses de prisão, incurso no art 240,§§12 e 22 e 
ROSENITO DIAS ROCHA, civil, condenado a 4 meses de reclusão,incurso no 
art 254, parágrafo único, tudo do CPM, ambos com o benefício do sursis 
pelo prazo de 2 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Jus 
tiça da 2ª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 20/03/91.Advª Drª Tânia 
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Sardinha Nascimento. - POR UNAMIMIOAOE, foi negado provimento ao recur 
so, mantendo-se a Sentença apelada. 
Publica-se em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo jul-
gado na 521 Sessão, em 27 de agosto do ano em curso: 
APELAÇÃO 46.357-7 - PR - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à AU<litoria da 51 CJM.APELADA: A Sentença do Con 
selho Permanente de Justiça da Auditoria da 51 CJM, de 04/04/91, que 
absolveu o Cb Ex ARMINDO PALUDO, do crime previsto no art 210, ~§ 12 e 
2Q do CPM.Advl Dr• Anne Elizabeth Nunes- de Oliveira. - POR UNANIMIDADE, 
foi rejeitada ij preliminar suscitada pelo MPM, com fulcro no art 5DO,i~ 
ciso III, letra "i", do CPPM, por falta de amparo legal e,NO MÉRITO, ne 
gado provimento ao apelo para manter a Sentença a quo. (Os Ministros RA 
PHAEL DE AZEVEDO BRANCO e LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPARAM DO dULGA 
MENTO). (PRESID~NCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRE 
SIDENTE, NO IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE).(SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 
MILITAR DR PAULO DUARTE FONTES). 
A Sessão foi encerrada às 18:35 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46.390-9 (GB/EG) 2!1/211 proc 01/91-0 Adv Octávio D.M. e Barros 
Apelação 46. 410-9 (RB/EG) lª Ex proc 51D/91-9 Adv!! Clarice N. Costa 
Apelação 46.373-9 (JS/AF) 2ll Mar proc 09/90-1 Advl Eliane O. L. Freire 
Representação 1.067-6 (JC) l!I Aer VISTA ST 
Conselho de Justificação 143-4 (JS/Sf) Min Mar Adv Clovis Sahione (17/09) 
Apelação 46.337-4 (RF/AF) 21 Mar proc 530/90-3 Advª Tânia S.Nascimento 
Apelação 46. 388-9 ( LL/PC) li /3!1 proc 504/91-8 Adv!! Benedita M. da Silva 

Projeto do _Código 
Civil Brasileiro 

\bl. 2 da Coleção 
Memória Jinidica Nacional 
Autor- Coelho Rodrigues 
Edição-1980-400 pp. 

Aquisições -Imprensa Nacional 

Apelação 46.408-7 (WL/AN) Aud llíl proc 521/91-0 Advs Elizabeth D~M.Souto e 
outro 
Apelação 46.438-9 (LL/ST) 3i!/2ll proc 501/91-0 Adv Octávio Duval M. e Barro~ 
Sindicância 10-0 (JS) li Ex 
Apelação 46.369-2 (ER/PC) 21 Ex Advll Lúcia Maria Lobo 
Apelação 46.332-1 (AN/WL) 111 Ex proc 20/90-3 Adv Cid Machado 
Representação p/ Declaração de Indignidade 21-0 (JS/AF) Adv Ivan P. da Silva e outro 
Petição 428-5 (AN) proc 05/90-1 

PAUTA N!! 105 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Paut~ de Julgamentos 

- CX>NSELHO DE JUSTIFICAÇÃO N!! 150-7 - Relator Ministro Raphael de Az~ 
vedo Branco. Revisor Ministro Paulo césar Cataldo. 
- REa.JRSO CRIMINAL N!! 5.996-8 - Relator Ministro Antonio Carlos de NQ 
gueira. 
- APELAÇÃO N!! 46.437-9 - Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira. 
Revisor Ministro George Belham da Motta.Adv~ Drs João Batista de Sou-
za e João Ferreira de Souza. 
- SESSÃO EXTRAORDIN!\RIA - Convocação 
O Tribunal realizara Sessão Extraordinária no dia 18 de setembro do 
ano em c;urso, quarta-feira, com início às 13:30 horas. 

Microfilmagem no Brasil 
1111 .. . A questão legal ~1111 

Edição do Ministério da Justiça, 
preparada pela Imprensa Nacional, 

trazendo legislação, propostas 
e sugestões acerca do microfilme. 

Aquisições; Imprensa Nacional 
Não operamos com reembolso poo;tal 

1 , ' • • - - • < • • ..._ ' I • • • • • ' 

tDllOIAÇ~O Dl 
PUBllCAÇOIS 
OflCIAIS 

EDITORAÇÃO DE 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

Publicação elaborada pela Sul:x:omissão de 
Política Editorial e Normalização da 

Comissão de Publicações Oficiais Brasileiras e 
co-editado pela 'Imprensa Nacional e Associação dos 

Bibliotecários. do Distrito Federal contendo 
informações e regras básicas sobre editoração de 

publicações oficiais. 

As aqms1çoes poderão ser feitas diretamente na 
Seção de Assinaturas e Vendas ou mediante envio de 
cheque nominal à Imprensa Nacional, acompanhado de 
esclarecimentos. Em caso de Órgão Público, mediante 
cópia da Nota de Empenho. 

Maiores informações - End .: SIG Quadra 06 - Lote 800 -
CEP: 70604. Fones: (061) 321-5566 R. 305, 308, 309, 325 ou 328; (061) 
226-6812 

• • • • ,.. .. ~ 1"1'- ! ' . . ~ . . . . •• . 

J. -·•-'-'--..:.- . --------~----- __ ... ___ ._ ..... _ ... _ ---------------- _. ____ ----·-·-___ ,.. _________ ~-------- -... ..:.--____ ..,__,_ ____ -'-__ ·-Jt~ .. ·--4'.Z...a- - .. d.t- ___ ._.,,J:-•-• ;i 



12598 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 13 SET 1991 
• 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

DEMONSTRATIVO DE PRODUTIVIDADE 

M~s de agostd de 1991 

1 - PROCESSOS 
.-------------------------------------r-----------------------------r-----r-------------------------1 
1 SUBPROCURADOR· GERAL/PROCURADOR 1 E" PODER DO 1 1 SALDO ATUAL 1 
1 1SUlll'ROCURAllOR-GERAl./PROCURAOOR1 1 1 1------------------------------------1---------------y--------y-----1 l--~---y------y------y-----1 
1 l«JllE 1 SAI.DO IOISTR. ITOTALIDE\l!)l,.IEXERC.lltESCS IO(STR.ITOTAl.I 
1 . 1 INO llêS 1 INO ltESIANTER. IANTER. INO llêSI . 1 ,---------------------------------, --+-------y------1 1 1 1 1 1 1 1 
1 ISITICXERC. lltESES 1 1 1 1 1 1 1 1 
1 1 IANTER. IANTER.I 1 1 1 1 1 1 1 1---------------------------------1--- 1--------1------ 1--------1-----1------ 1------ 1------1------1-----1 
lll:GLER JOSÉ l«IRTA BMBOSA 1 1 9 1 t t 1 t 1 e 9 t 1 t 1 t 1 
ILUIZ DA SILVA FLORES 1 65 1 45 t 1 119 1 9 65 45 1 t 1 llt 1 
IAllllANDO DE BRITO 9 1 t 39 1 39 1 26 e 9 1 t4 1 t4 
!CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO 79 1 121 t 1 2tt 1 tl 79 l2t 1 t 1 199 
IOTIOliAl..01 ROCHA lt 1 23 2t 1 53 1 18 8 15 1 29 1 35 
l.JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS l 8 1 18 t 1 26 1 17 t 99 1 t 1 99 
1 ~BAST!llll. VIEIRA DOS SANTOS 3 t 1 82 9 1 82 1 62 8 28 1 8 1 2t 
1 Ha.10 ARAúJO DE ASSUll'CIO 9 1 8t • 1 89 1 8t • • 1 8 1 8 
INOAllA AUGUSTO PINTO t 1 54 21 1 75 1 l 9 t 37 1 19 1 5l. 
l~OS CEZAR DE SOUZA NETO t 1 68 Ot 1 148 1 31 t 37 1 8t 1 117 
IJOSE ALUES PEREIRA rILHO 8 1 6t 7t 1 13t 1 79 t 29 1 4t 1 69 
IUICEJITE VANDEALEI N. DE BRITO . 11 1 t 9 1 17 1 t6 ll t 1 t 1 ll 
IJOlllSOll llEIRA SMTOS t 1 88 3t 1 118 1 57 t 31 1 39 1 61 
lllM. TER OTAlllANO DA COSTA FERREIRA t 1 46 2t 1 66 1 66 t t 1 e 1 t 
1,.-;FCRSON LUIZ PERl:IRA COELHO 1 44 1 47 t 1 91 lt 35 46 1 t 81 
ICÉSM ZACHARIAS llÃRTYRES 1 1 155 65 1 22t 188 t 47 1 ·65 112 
ICLINIA TRAUERSO CALCGARI 1 1 1 t t 8 t t t 1 t 9 
ILúCIA llARROSO DE BRITTO FREIRE 1 1 1 t t t t t 9 1 t t 1 
!AFONSO ll:lll!QUE L. DE llEDEIROS 1 1 • Zt 2• z• • • t • • 1 
lll:LOISA llARIA "· REGO PIRES 1 1 2t 7t 99 98 t t 1 t e 1 
l.JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 1 6 1 t t t t t 8 1 t 8 1 
lfl,VIA FALCÃO ALVI" DE OLIVEIRA 1 1 25 66 91 5t t 1 t3 1 38 41 1 
1 JORGE EOUARDO DE SOUSA llAIA 1 1 t 65 65 65 t 1 e 1 t t 1 
llWUA DE LOURDES S. DE ANDRADE 1 5 1 t t t t t 1 t 1 t e 1 
lllJRYLLO DE llRITTO SANTOS f!LIO 1 5 1 9 t t t t 1 t 1 t t 1 
1 TEREZillHA llATILIJE LICKS PRATES 1 B 1 t t t t t 1 t 1 9 e 1 
ILINOALVA llARIA F. DE CARllAl.HO 1 1 19 88 99 55 • 1 t4 1 48 1 44 1 
IGUIOllAR RECHIA GOllES 1 1 1 t t t 9 t 1 t 1 t 1 t 1 
1 IVCS 6ANllRA OA s. IW!TINS f!LHO 1 1 • 89 8t 11 • 1 • 1 •3 1 t3 1 
1 OT 'VIO BRITO LOPES 1 1 t5 32 31 31 t 1 t3 t3 1 96 1 
IJOSÉ DA FONSECA llARTINS JUNIOR ..J 5 1 t e e e t 1 8 t 1 e 1 
1 AI.BERTO IENOES RODRIGUES 1 .5 t 1 t t t t t 1 t t 1 e 1 
1 EllSON CORRÊA KllAIR 1 2 · ·9 1 t 9 t 8 9 1 t t 1 t 1 
ISUE NOGUEIRA OE LlltA VERDE 1 9 1 tee e• l8t 139 • 1 t5 36 1 41 1 
IAHTONIO HC!!l!IQUE DE e. ELLCRY 1 • 1 28 45 65 59 8 1 • 15 1 15 1 
ITEREZINHA CeLIA KINEIPP OLIVEIRA 1 2 t 1 74 t 74 1 13 1 t 1 61 t 1 61 1 
ISNHRA PRATES DE 11ACEDO 1 l t 1 8 8 t 1 t 1 t 1 t 9 1 t 1 
l llARIA DE F 'TlllA ROSA LOIJREllCO 1 t 1 87 65 152 1 132 1 t 1 t 2t 1 28 1 
IRlllAl.00 TOLENTINO DA SILVA 1 e 1 6t 72 IJZ 1 72 1 t 1 rt ~· 1 68 1 
111ARIA GUIOllAR SANCHES OE ltENOOllCAI • 1 31 se lll 1 lll 1 9 1 • f 1 • 1 
IOARCY DA SILVA CllW!A 1 1 e 1 t t9 89 1 99 1 e 1 e 9 1 8 1 
IOIANA iS~S PENHA DA COSTA 1 9 1 t 1 9 45 1 45 1 45 1 t 1 · t t 1 t 1 
IDAN CARAJ DA COSTA [ Pl\ES 1 1 • 1 179 89 1 251 1 t2 1 8 1 168 88 1 248 1 
lllARIA APARECIDA GUGEL 1 1 t 1 t 68 1 6t 1 69 1 t 1 t e 1 t 1 
'GIJILll:RltE llASTRICHI BASSO 1 1 t 1 IB 79 1 88 1 85 1 t 1 8 1 t3 1 t3 1 
JOSé Fco. THOllPSOlt DA S. RAltOS 1 1 t 1 336 1 4t 1 376 1 117 1 t 1 22t 1 39 1 259 1 
-------------,--_------------------ 1---1--------1------1--------1-----f------1------1------1------1-----1 

SUB fnTAJS 1 223 1 1852 1 1395 1347t 1 1794 1 19t 1 911 1 575 1 16161 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

INFORMATIVO 
Senhores Assinantes, informamos a V. Sas. que as as-

sinaturas do Diário -Oficial e do Diário da Justiça terão vi-
gência com 5 (cinco) dias após a efetivação. 

Tendo em vista este novo procedimento voltamos a 
informar que com o sistema informatizado não será mais 
possível retroagir as assinaturas, terminando assim com o 
prazo de 10 (dez) dias fornecido pela Imprensa Nacional 
para a renovação. 

As renovações deverão ser feitas com o mínimo de 15 
(quinze) dias çie antecedência. 

Maiores informações, fones: (061) 226-6812 ou. 
321-5566 ramais: 305, 308, 309, 325 ou 328. 

II · OUTRAS ATIVIDADES OCSCNllOLVIDAS ---------------------------------------T--------T---------T--------T---------T---------T----------1 
1 ATIVIDADES ISCSSõES ISE!>SÕ[S ISCSSõES ISESSõrn IAUOIÊNCIASIOUTRAS . 
1-·-----------·---·----------- ---··-·····IPLENÃRIASINA S.D.I. INA s.o.C.INAS TURltASIDE o.e . . !ATIVIDADES 
1 SUBPROCURAOOR· GCRAL/l'ROCURAOOR 1 DO TST 1 DO TST 1 DO l Sl 1 DO TST 1 1 
1-- -- - ·------------. -----. -- --- --- ---- ---1 ----- -- --1-- .. ·-- ·--1 ---- ·- ... -- . ---- --- ..•• -· ·---1 . ..• ·-- ... 
1 r.io Pedro F ernz do~ Pusas 1 t2 1 1 a~ 1 tonio Hennqu• de ~. El ler~ 
1 uia Apare~ida Guge 1 1 1 1 
1Flávu Faluoo Alvi• de Oliveira 1 1 1 ti 1 
10thongaldi Rotl1• 1 1 1 tr 
l~~l\f.h~ªfl~füd~iCRfü/erreira 1 1 tr 1 
1 :l;;rge ~duardo de :.ousa Piai• 
1ouna. isis renna da Cosh 1 1 

93 
1 

I
Araando d• Brito 1 _ 1 1 
C~sar Zacloar!ls "art~res 1 1 1 

IGuioiiar Rechia G2aes 1 1 1 
ti 
t2 

10.rc~ da Silva Caman 1 1 1 93 
11~~m~ ~mri:~t~ de Brito 1 1 •r 1 •1 1 
Jose Alves P.ereira Filho , 1 1 tl 
lllU~~º d~rm i~• ~asa Loure"'º 1 1 1 92 

91 
•2 ~ 1 

1 ~~~~~~-~~~~-~-~~~~~-------.:---------1---------!----------l--------- i ----------l----------. --~~~-~~~~-I 
1 T O T A 1 S 1 t2 1 97 1 10 1 16 1 92 .1 1 1 _____________________________ _: __________ 1 _________ 1 __________ 1 _________ 1 __________ 1 __________ 1 ___________ 1 

III - TRAllsITO DE PROCESSOS Ci.t O TST 

1-RE~E-srws-T'R'E"iiiwsT---;1-FrR-E~ê~-TiT-R~------1 .~ ·. Egm~i~ºde 1nsta1açio 
1 NO ltES 1 NO ltES 1 R[C[OIOOS E 1 
1 1 1 REltETIOOS 1 
1-----------1-----------1-----------~-------------I 
1 121 1 1.584 1 863 1 1 ___________ 1 ___________ 1 _________________________ 1 

IV - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAI. DA JUSTICA DO TRAllM.HO EK 3t/t8/1991 

1-----;;;----1-------coi.-os-so~~~s:GEms------------T-;-~1;.M~lãao~i~;~~T--------------I 
1 1-pw-ms~ao-r---PARA---r--PMA ____ TPlDATJ[OG; 1---PARA _____ TPARA-REllESSA ___ , T o T AL 1 
1 OISTRIBUICÃOI DE PAREC~R- ICONFElleNCIAI ASSINATURA! C/SECRET. DATilOG. 1 AO TST 1 
I· · -----· · ----1- · --- -------· - 1------- ---- 1- -- -- • --- -- 1- · - -- ---- - 1----- · -· · ·-- - 1· · ·· -- --- ---· -· I· ---· - -· ---· • -· 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 
1 ____ ~:~~~ ____ 1 _____ ~:~~~----l----~~~----l----=~~----l---~~~----1 _____ :~ _____ 1 _____ ~=~------ l _______ ~:~~~---1 
SITUACÃQ - <SIT>: . 

Em Licen~a Prêmio 
~

• Em ferias 2. Em Licença Medica 3 
• Procurador-Gerªl/Yice Procuradg~·Gerat . Oficiando nas t'RT ~ 6. E~G 7. Comissão do Concurso 

8. Em Lic. Extraordinaria 
9. Licença Nojo 
oes: última distribuição em 26.08.91 com 20 processos p/ Procurador 

VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO 
Procurador-Geral em exercício 

Editais e A visos 

Tribunal Superior do Trabalho 

Corregedoria Geral d~ Justiça do ·Trabalho 

EDITAL DE CORREIÇÃO PERIÓDICA 
TRT DA 80 Região 

1 

O Ministro JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor Ge-
ral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais: 

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele ti-
verem conhecimento, q"'e a partir das 10 (dez) horas do dia 09 (nove) 
até 11 (onze) de outubro próximo vindouro será realizada CORREIÇÃO 
PERIÓDICA ORDINÁRIA·- no Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Re-
gião, sito à Travessa D. Pedro I, n2 746, Belém/PA, para o que ficam 
cientificados os Senhores Juízes Togados, Classistas, Suplentes e, 
eventualmente, Convocados, tudo de acordo com o Artigo 62 e seu pa-
rágrafo .Único, do Regimento Interno de_sta Corregedoria Geral. 

Faz saber, ainda, que estará à disposição das partes e 
Advogados na sede do Tribunal Regiona 1, nos d ias mencionados, para re-
ceber reclamações que poderão, também, ser encaminhadas à Corregedo-
ria Geral em Brasília. 

E, para que seja levado ao conhecimento de 
dido o presente edital, que também será publicado no 
do Estado e afixado na sede do Tribunal Regional . 

Brasília, 10 de setembro de 1991. 

todos, 
Órgão 

MINISTRO Jose AJURICABA DA COSTA E SILVA 
C~rregedor-Geral 

é expe-
Oficial 




